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MOÇÃO Nº______/2020.

Hipoteca congratulações ao
Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas pela comemoração de
70 anos de serviços à sociedade
amazonense.

Senhoras e Senhores Vereadores,

Solicito, após os trâmites legais, nos termos do art. 22 – Seção III – da
Lei Orgânica do Município de Manaus, combinado com o Art. 160 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Manaus, que seja aprovada e encaminhada a
Sua Excelência o Senhor Mário Manoel Coelho de Mello, Presidente do Tribunal
de Contas do Estado do Amazonas, esta Moção que hipoteca congratulações à
Corte de Contas de nosso estado pela comemoração de 70 anos de serviços
prestados à sociedade amazonense.

.

Manaus, 14 de outubro de 2020.
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Justificação

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas foi criado pela Lei nº 747, de 14
de outubro de 1950. A partir daí, são 70 anos de bons serviços prestados à sociedade
amazonense, analisando contratos, aposentadorias, reformas, pensões e, principalmente,
contas da Administração Pública.

A Corte de Contas reveste-se de importância fundamental para o
desenvolvimento e melhoria da Administração Pública, uma vez que fiscaliza a efetividade
das ações do poder público bem como o desempenho da administração por meio de
auditorias de desempenho e de monitoramento da gestão, contribuindo, assim, para a
entrega de um melhor serviço aos cidadãos.

Sempre respeitando os princípios constitucionais da fiscalização,
economicidade, publicidade, transparência e impessoalidade, o Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas atua como um verdadeiro representante do povo, promovendo a
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos
jurisdicionados, indo ao encontro dos anseios da sociedade na preservação do interesse
público.

Há que se enfatizar suas ações não apenas punitivas, mas, sobretudo,
preventivas, que, nos últimos anos, representaram um verdadeiro papel pedagógico para
os administradores, pondo em evidência o zelo que essa Ínclita Corte possui para com
sua missão de proteger o patrimônio público.

Dessa maneira, compartilhando da mesma alegria dos membros daquela
honrosa Corte, na Abertura da Semana alusiva às Comemorações pelos 70 anos do
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, proponho esta Moção, que hipoteca
congratulações pela comemoração de 70 anos do Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas.

Por isso peço o apoio de meus pares para a aprovação desta propositura.

Manaus, 13 de outubro de 2020.


